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Considerando a Portaria GM/MS nº 1.091, de 27 de abril de
2017, que institui Grupo de Trabalho Tripartite para propor normas e
procedimentos voltados ao fortalecimento do processo de planeja-
mento e de transferência dos recursos federais para o financiamento
das ações e serviços públicos de saúde no âmbito do Sistema Único
de Saúde, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para os processos de Regio-
nalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma as-
cendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do
SUS:

I - Compromisso dos três entes federados na implementação
de modelo de atenção à saúde que atenda às políticas pactuadas e às
necessidades de saúde da população brasileira;

II - Implementação do processo de planejamento regional
integrado visando a organização das RAS com a integração regional
das ações e serviços de saúde, em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 141/2012;

III - A organização das RAS poderá envolver uma ou mais
regiões de saúde, inclusive em mais de um estado, na perspectiva de
construção de um espaço regional, onde se complementam e com-
partilham a oferta de ações e serviços de saúde, integrados por Sis-
temas Logísticos;

IV - O espaço regional, onde se organiza a RAS, requer a
definição dos limites geográficos e base populacional, bem como a
definição do conjunto de ações e serviços, garantindo acessibilidade e
sustentabilidade operacional;

V - Atenção Básica/Atenção Primária à Saúde como or-
denadora das RAS e coordenadora do cuidado, considerando ainda os
demais conceitos, fundamentos, atributos e elementos constitutivos
das RAS descritos na Portaria GM/MS nº 4279/2010, sem prejuízo de
outros que venham ser definidos pela CIT;

VI - Estabelecimento e disponibilização de parâmetros na-
cionais e regionalizados para orientar o planejamento e a progra-
mação das ações e serviços de saúde, considerando a diversidade
socioeconômica, geográfica, epidemiológica e sanitária das regiões de
saúde brasileiras;

VII - Implementação de gestão de custos em saúde, como
componente do processo de gestão e planejamento no SUS;

VIII - O planejamento regional integrado, elaborado de for-
ma ascendente, deve sistematizar a definição das responsabilidades de
cada ente federado no âmbito das RAS e do financiamento com-
partilhado, sem prejuízo das demais definições presentes na legislação
vigente;

IX - A alocação de recursos de capital e custeio pelas três
esferas de gestão deve respeitar a regionalização e a organização das
RAS;

X - A CIB deverá instituir, em espaços regionais onde se
organizam as RAS, observadas as realidades locais, Comitês Exe-
cutivos de Governança das RAS, de natureza técnica e operacional,
com o objetivo de monitorar, acompanhar, avaliar e propor soluções
para o adequado funcionamento das RAS, contemplando a parti-
cipação dos diversos atores envolvidos no seu funcionamento e re-
sultados, incluindo os prestadores de serviços, o controle social e
representantes do Ministério da Saúde;

XI - A CIB definirá a composição, atribuições e funcio-
namento dos Comitês Executivos de Governança das RAS;

XII - Os Comitês Executivos de Governança das RAS de-
verão subsidiar a CIB nas tomadas de decisões acerca do seu espaço
regional, no que se refere à implementação das RAS, bem como
contribuirão para a efetivação dos acordos pactuados na CIB e
CIR;

XIII - A Secretaria de Estado da Saúde fornecerá os meios
necessários para o desenvolvimento das atividades dos comitês vin-
culados às CIB;

XIV - Nos casos de espaços regionais, onde se organizam as
RAS, que envolvam mais de um estado, os comitês instituídos pelas
CIB terão sua coordenação compartilhada;

XV - As CIB garantirão mecanismos de comunicação, vi-
sando à transparência dos processos de Regionalização, Planejamento
Regional Integrado e Governança das RAS;

XVI - As CIB deverão fortalecer as CIR como espaço de
governança regional e de gestão, envolvendo os três entes federados
para a implementação do processo de planejamento regional integrado
visando a organização das RAS;

XVII - A CIT definirá diretrizes para a revisão das regiões
de saúde com vistas à conformação de regiões resolutivas, que bus-
quem assegurar acessibilidade, integralidade e sustentabilidade ope-
racional das RAS.

Art. 2º As diretrizes definidas nesta resolução deverão ser
observadas por todos os gestores do SUS.

Art. 3º A implementação da estratégia de e-Saúde, a me-
todologia para aplicação dos critérios de rateio estabelecidos no art.
17 da Lei Complementar nº 141/2012 e os mecanismos de trans-
ferência de recursos financeiros federais, serão formulados pelo Gru-
po de Trabalho de Gestão da Câmara Técnica da CIT e submetidos ao
seu plenário para pactuação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

PORTARIA Nº 2, DE 10 DE AGOSTO DE 2017

A Diretora interina de Desenvolvimento Setorial, no uso da
competência que lhe confere a alínea "b", do inciso I do artigo 21 da
Resolução Regimental - RR nº 1, de 17 de março de 2017 e, de
acordo com o inciso III do artigo 2º da Resolução Normativa - RN
277, de 4 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Homologar a ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
ACREDITACAO DE SISTEMAS E SERVICOS DE SAUDE, CNPJ
07.651.215/0001-11, como entidade acreditadora, para fins do dis-
posto da RN nº 277/2011.

Art. 2º A presente homologação será válida até 19 de junho
de 2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA SANTA CRUZ COELHO

DIRETORIA COLEGIADA
S E C R E TA R I A - G E R A L

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA: DESPACHO Nº 4719/NUCLEO-
SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.066107/2016-05
Intima-se a Operadora GREEN LIFE SAÚDE ASSISTÊN-

CIA MÉDICA LTDA, com último endereço em local incerto e não
sabido, para ciência de decisão deste Chefe de Núcleo, publicada no
site em 06/07/20167, no julgamento do Processo Administrativo nº
25789.066107/2016-05 (demanda nº 3144502), em tramitação nesta
ANS, julgado procedente com aplicação de multa pecuniária no valor
de R$ 28.800,00 (VINTE E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS).

A íntegra da referida decisão e do respectivo relatório de
parecer estarão disponíveis na página da ANS, sem prejuízo da con-
cessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.

Fica a operadora notificada para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da intimação desta decisão, interpor recurso ad-
ministrativo por petição, em correspondência destinada para o en-
dereço acima indicado.

A operadora poderá se manifestar, em substituição à apre-
sentação do recurso, por meio de e-mail encaminhado para o en-
dereço eletrônico nucleosp@ans.gov.br ou por petição, em corres-
pondência destinada para o endereço abaixo indicado, na qual deve
ser indicado o endereço de e-mail para encaminhamento da Guia de
Recolhimento da União - GRU de pagamento da multa:

4.1. no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
presente intimação, para informar sua intenção de usufruir do be-
nefício previsto no art. 41 da RN n.º 388/2015, que consiste em
desconto de 20% (vinte por cento) no pagamento à vista da multa
fixada;

4.2. no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
presente intimação, solicitar a Guia de Recolhimento da União - GRU
para pagamento integral da multa ou solicitar seu pagamento par-
celado, na forma estabelecida no art.40, da RN n.º 388/2015.

Por fim, informamos que caso a operadora opte pelo pa-
gamento antecipado da multa, nos termos do item 4.1, sua eventual
quitação importará no arquivamento do processo sancionador objeto
desta intimação. Em caso de inadimplência, o desconto será des-
considerado, e o valor integral será encaminhado para inscrição na
dívida ativa da ANS e a operadora será inscrita no Cadastro In-
formativo de Créditos não quitados do setor Público Federal - CA-
DIN ultrapassados os 75 (setenta e cinco) dias de inadimplência, nos
termos da Lei nº10.522/2002.

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
consoante o disposto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem
por meio deste DAR CIÊNCIA: DESPACHO Nº 4720/NUCLEO-
SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.066540/2016-32
Intima-se a Operadora GREEN LIFE SAÚDE ASSISTÊN-

CIA MÉDICA LTDA, com último endereço em local incerto e não
sabido, para ciência de decisão deste Chefe de Núcleo, publicada no
site em 02/06/20167, no julgamento do Processo Administrativo nº
25789.066540/2016-32 (demanda nº 3155581), em tramitação nesta
ANS, julgado procedente com aplicação de multa pecuniária no valor
de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).

A íntegra da referida decisão e do respectivo relatório de
parecer estarão disponíveis na página da ANS, sem prejuízo da con-
cessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.

Fica a operadora notificada para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da intimação desta decisão, interpor recurso ad-
ministrativo por petição, em correspondência destinada para o en-
dereço acima indicado.

A operadora poderá se manifestar, em substituição à apre-
sentação do recurso, por meio de e-mail encaminhado para o en-
dereço eletrônico nucleosp@ans.gov.br ou por petição, em corres-
pondência destinada para o endereço abaixo indicado, na qual deve
ser indicado o endereço de e-mail para encaminhamento da Guia de
Recolhimento da União - GRU de pagamento da multa:

4.1. no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
presente intimação, para informar sua intenção de usufruir do be-
nefício previsto no art. 41 da RN n.º 388/2015, que consiste em
desconto de 20% (vinte por cento) no pagamento à vista da multa
fixada;

4.2. no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
presente intimação, solicitar a Guia de Recolhimento da União - GRU
para pagamento integral da multa ou solicitar seu pagamento par-
celado, na forma estabelecida no art.40, da RN n.º 388/2015.

Por fim, informamos que caso a operadora opte pelo pa-
gamento antecipado da multa, nos termos do item 4.1, sua eventual
quitação importará no arquivamento do processo sancionador objeto
desta intimação. Em caso de inadimplência, o desconto será des-
considerado, e o valor integral será encaminhado para inscrição na
dívida ativa da ANS e a operadora será inscrita no Cadastro In-
formativo de Créditos não quitados do setor Público Federal - CA-
DIN ultrapassados os 75 (setenta e cinco) dias de inadimplência, nos
termos da Lei nº10.522/2002.

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 17 de agosto de 2017

N° 63 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 15, III e IV,
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no
art. 53, II, IX, §§ 1º, 3º e 4º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61,
de 3 de fevereiro de 2016, resolve aprovar a distribuição de relatoria
para proposta de Guia, nos termos do Anexo, conforme art. 6º, § 1º,
Orientação de Serviço nº 30, de 04 de maio de 2017, e eu, Diretor-
Presidente, determino a sua publicação, conforme anexo.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

ANEXO

Agenda Regulatória 2015-2016: 21.1 e 22.1
Assunto: Proposta de Guia para coleta, transporte, acondicionamento,
recepção, fracionamento e destinação de amostras de produtos e ser-
viços sob o regime de vigilância sanitária para análises laborato-
riais.
Área responsável: Gerência de Laboratórios de Saúde Pública - GE-
LAS
Diretor relator: William Dib

RETIFICAÇÃO

Nos Arestos nº 959, de 15 de agosto de 2017 e nº 960, de 16
de agosto de 2017, publicados no DOU de 17-8-2017, Seção 1,
página 172, no título, onde se lê: Secretaria de Atenção à Saúde, leia-
se: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Diretoria Colegiada.

(p/Coejo)

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 195, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Divulga a relação final dos médicos bra-
sileiros formados em instituições estrangei-
ras com habilitação para exercício da Me-
dicina no exterior, com inscrição validada
para os Programas de Provisão de Médicos
do Ministério da Saúde, e aptos à escolha
de municípios, em caso de vagas remanes-
centes da primeira fase, nos termos do Edi-
tal SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de
2017.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e considerando os
termos da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, re-
solve:

isaac.junior
Highlight


		ouvidoria@in.gov.br
	2017-08-18T00:01:02-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




